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DECLARAÇÃO Nº 7/2025/SEAMA

A Administração Municipal de Capanema, por meio deste documento, declara
para os devidos fins que a obra de pavimentação asfáltica em leito natural no perí-
metro urbano, integrante do programa Asfalto Novo Vida Nova, não demanda proce-
dimento de licenciamento ambiental, tendo em vista as seguintes condições:

– Inexistência de intervenção direta em áreas de interesse ambiental, como
Áreas de Preservação Permanente, nascentes, corpos hídricos, entre outras;

– A área de implantação do empreendimento respeita integralmente as distân-
cias mínimas estabelecidas em legislação: 50 metros de nascentes; 30 me-
tros de cursos d’água com menos de 10 metros de largura; 100 metros da
margem correspondente à cota máxima de reservatórios, entre outras disposi-
ções normativas;

– Não há sobre a área de implantação qualquer risco ambiental relacionado a
deslizamentos, inundações, aterros com materiais nocivos ou condições geo-
lógicas inadequadas;

– A execução da obra não acarretará interferências diretas em propriedades vi-
zinhas, bem como não resultará em escoamento ou direcionamento de águas
pluviais ou efluentes para imóveis de terceiros;

– O empreendimento encontra-se em conformidade com as diretrizes munici-
pais e ambientais, tendo sua localização e concepção aprovadas em análise
técnica do órgão competente;

– A obra observará as especificações constantes nos projetos aprovados e
atendidas as exigências legais cabíveis.
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Assim, por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para
que surta os efeitos legais e desejados.

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada
Parque Caminho do Colono, aos 04 dias do mês de setembro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal
Responsável legal do empreendimento

Poliana Tonieto Cittadella
Engenheira Civil
CREA PR-162706/D

Emille Medeiros Masella
Engenheira Ambiental
CREA PR-130989/D
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